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Torna sem efeito a Portaria n.º 144/2019.
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto na Resolução n.º 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no Processo n.º 23113.004890/2016-22,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 144, de 30/01/2019, publicada no Boletim Interno de
Serviços desta Universidade, nº 05, páginas nº 45, de 01/02/2019, que suspendeu pelo período
de 17/01/2019 à 28/02/2020 a Portaria nº 354, de 15/03/16, publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade, nº 348, páginas 04 e 05 de 22/03/2016 que autorizou o afastamento
no país do servidor SÍLVIO SOBRAL GARCEZ JÚNIOR, Assistente em Administração, Classe D,
Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 6, matrícula SIAPE n.º 2550740, lotado no
Departamento de Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para
cursar Doutorado em Ciência da Propriedade Intelectual, pelo período de 28/03/2016 a
28/02/2020, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade..
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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PORTARIA N° 1086 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020



Retifica a Portaria nº 354/2016.
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto na Resolução n.° 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no Processo n.º 23113.004890/2016-22,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a Portaria nº 354, de 15/03/2016, publicada no Boletim Interno de Serviços desta
Universidade, nº 393, páginas nº 04 e 05, de 22/03/2016, que autorizou o afastamento no país do
servidor SILVIO SOBRAL GARCEZ JÚNIOR, Assistente em Administração, Classe D, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 6, matrícula SIAPE n.º 2550740, lotado no
Departamento de Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para
cursar Doutorado em Ciência da Propriedade Intelectual, pelo período de 28/03/2016 a
28/02/2020, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus
limitado para UFS. Onde se lê: "pelo período de 28/03/2016 a 28/02/2020", Leia-se: "pelo
período de 28/03/2016 a 16/01/2019", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
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PORTARIA N° 1087 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020



Torna sem efeito a Portaria nº 983/2020.
 
 
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e n° 07 de 28/03/2016 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o que consta no processo n.º 23113.006026/2017-46,
 
 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 983, de 08/12/2020, publicada no Boletim Interno de Serviços desta
Universidade, nº 55, página nº 71, de 11/12/2020, que retificou a Portaria nº 722, de 27/04/2017, publicada no
Boletim Interno de Serviços desta Universidade, nº 448, páginas nº 01 e 02, de 12/05/2017, que autorizou o
afastamento no país do servidor JOSÉ GENIVALDO MARTIRES, Professor de Ensino Básico Técnico-Tecnológico,
Classe D, Nível/Padrão de Vencimento 303, matrícula SIAPE nº 426612, lotado no Colégio de Aplicação, para cursar 
Doutorado em Educação, pelo período de 22/06/2017 a 30/12/2020, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade
de São Cristóvão, Sergipe, com ônus limitado para UFS. Onde se lê: "pelo período de 22/06/2017 a 30/12/2020", l
eia-se: "pelo período de 22/06/2017 a 06/10/2020", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
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Retifica a Portaria nº 722/2017.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
 
o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e n° 07 de 28/03/2016 do Conselho Universitário
da Universidade Federal de Sergipe;
 
o que consta no processo n.º 23113.006026/2017-46.
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a Portaria nº 722, de 27/04/2017, publicada no Boletim Interno de Serviços desta
Universidade, nº 448, páginas nº 01 e 02, de 12/05/2017, que autorizou o afastamento no país do
servidor JOSÉ GENIVALDO MARTIRES, Professor de Ensino Básico Técnico-Tecnológico,
Classe D, Nível/Padrão de Vencimento 303, matrícula SIAPE nº 426612, lotado no Colégio de
Aplicação, para cursar Doutorado em Educação, pelo período de 22/06/2017 a 30/12/2020, na
Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus limitado para
UFS. Onde se lê: "pelo período de 22/06/2017 a 30/12/2020", Leia-se: "pelo período de
22/06/2017 a 06/08/2020", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
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PORTARIA N° 1084 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020



Retifica a Portaria nº 334/2019.
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o teor do Parecer/MP/CONJUR/FNF/Nº 1810-1.11/2009,
 
considerando o disposto na Nota Técnica SEI nº 6197/2015-MP,
 
considerando o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando a Portaria n.º 847 de 16/06/2016 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no Processo n.º 23113.019237/2019-19,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a portaria nº 334/2019 de 14/03/2019, publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade, nº 11, página 79, de 15/03/2019, que autorizou o afastamento parcial com redução de 50%
(cinquenta por cento) da carga horária da servidora ROSA VIRGINIA OLIVEIRA SOARES DE MELO,
Auxiliar em Administração, Classe C, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 5, matrícula
SIAPE n.º 1892800, lotada na Divisão de Controle Acadêmico, para cursar Mestrado em Educação, pelo
período de 11/03/2019 a 28/02/2021, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão,
Sergipe, com ônus limitado para UFS. Onde se lê: "pelo período de 11/03/2019 a 28/02/2021", leia-se: 
"pelo período de 11/03/2019 a 10/08/2020", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
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PORTARIA N° 1074 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede licença a servidora. 
 

A REITORA PRÓ-TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o disposto no art. 207 da lei 8.112/90, de11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.035280/2020-40;  
 
R  E  S  O  L  V  E:   
 
Art. 1º Conceder Licença Maternidade, no período de 09/12/2020 a 07/04/2021, à Assistente
Social, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 09, MARIA ROSÂNGELA
ALBUQUERQUE MELO, matrícula SIAPE n.º 1645309, lotada na Divisão de Programas de
Assistência e Integração da Coordenação de Assistência e Integração do Estudante, em regime
de 40(quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 08/04/2021 a 06/06/2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRÓ-TEMPORE
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PORTARIA N° 1098 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

  
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.021386/2019-30;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor IRAMÍ BILA DA SILVA,
Matrícula SIAPE nº 3046101, lotado no Departamento de Letras Libras do Centro de Educação e
Ciências Humanas, regime de dedicação exclusiva, admitido em 17/11/2017.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
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PORTARIA N° 1172 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.002101/2018-81; 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor ELIAS ALBERTO
GUTIERREZ CARNELOSSI, Matrícula SIAPE nº 2422987, lotado no Núcleo de Graduação em
Zootecnia do Campus do Sertão, regime de dedicação exclusiva, admitido em 27/09/2017.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
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Retifica Portaria nº 967/2020.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO n° 128/20/DOD, de 17/12/2020;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 967/UFS, de 07/12/2020, que designou, pelo período de
27/11/2020 a 26/11/2022, a Professora do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 03, 
MONICA SILVEIRA PAIXAO, matrícula SIAPE n.º 1208405, lotada no Departamento de
Odontologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DOD/CCBS, em regime de trabalho
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função de Subchefe do Departamento de
Odontologia - DOD/CCBS., onde se lê: "(...), em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, (...)", leia-se: "(...), em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, (...)", ficando
ratificados os demais termos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Concede Pensão. 
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais,
 
Considerando o disposto no Art. 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019 de 12/11/2019
publicada no D.O.U. em 13/11/2019;
 
Considerando o disposto no Art. 74, no inciso I do Art. 16, no item 6 da alínea "c", do inciso V, do
§2º do Art. 77, da Lei 8.213, de 11/12/1990 c/c Art. 1° da Lei 13.135/15;
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.033042/2020-35/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Pensão Vitalícia a JOSEPHA DOMINGAS DE SOUZA SANTANA, CPF:
040.868.465-86 viúva do servidor Jose Menezes Santana, matrícula SIAPE nº 426440, do Quadro
Inativo Permanente desta Universidade, falecido em 29/10/2020, do cargo de PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, Classe Titular, Nível 01, em jornada de trabalho de Dedicação
Exclusiva, correspondente a 60% (sessenta por cento), dos proventos de aposentadoria, com
efeitos retroativos à data do óbito.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Prof. Dr.ª Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1100 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Designa Chefe da Divisão de Licenciatura .
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 244/20/PROGRAD, de 18/12/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, a partir de 18/12/2020, a Professora do Magistério Superior, Classe Associado,
Nível 01, MARCIA REGINA PEREIRA ATTIE, matrícula SIAPE nº 1368070, lotada no
Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DFI/CCET, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função Gratificada FG-1, de Chefe da Divisão
de Licenciatura - DILEC/PROGRAD.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Designa Coordenador do PPGITS. 
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 4/20/PPGITS, de 16/12/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 17/01/2021 a 16/01/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Titular , Nível 01, ROQUE PACHECO DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº
285906, lotado no Departamento de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DME/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação Profissional em Gestão e Inovação Tecnológica
em Saúde - PPGITS/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1080 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020



Designa Coordenadora Adjunta do PPGITS.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 4/20/PPGITS, de 16/12/2020;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 17/01/2021 a 16/01/2023, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, SIMONE DE CASSIA SILVA, matrícula SIAPE n.º
1632059, lotada no Departamento de Engenharia de Produção do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DEPRO/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação Profissional em Gestão e
Inovação Tecnológica em Saúde - PPGITS/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Remove servidor.

 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº 23113.035710/2020-70,
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Programador Visual CARLOS TADEU SANTANA TATUM, matrícula SIAPE nº
1643594, da Assessoria de Comunicação Social - ASCOM/GR para o Programa Editorial da UFS
- EDITORA/GR.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Aprova indicação de Coordenador
da AUDINT
 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias,
 
 
 
CONSIDERANDO que em fevereiro de 2021, encerra-se o mandato da atual Auditora Chefe da UFS;
 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do Art. 9° da Resolução nº 30/2018/CONSU;
 
 
 
CONSIDERANDO que o currículo do servidor André Luís Oliveira Feitosa foi um dos indicados pela atual
auditora da UFS;
 
 
 
CONSIDERANDO o currículo lattes e a experiência profissional na área do auditor André Luís Oliveira
Feitosa;
 
 
 
CONSIDERANDO o parecer do relator, Cons. VERONALDO SOUZA OLIVEIRA, ao analisar o processo
nº 33.976/2020-86;
 
 
 
CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,  
 
 
 

R E S O L V E
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RESOLUÇÃO Nº 23/2020/CONSU



Art. 1º Aprovar a indicação do Auditor ANDRE LUIS OLIVEIRA FEITOSA, para assumir a Auditoria
Interna - AUDINT da UFS.
 
 
 
Parágrafo único. A posse do servidor fica condicionada a apresentação de documento comprobatório de
compatibilidade de horário trabalhado nas duas instituições.
 
 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.
 
 
 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2020
 
 
 

REITORA PRO TEMPORE Profª Drª Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

PRESIDENTE
 

 
 
 
 



Designa Assistente do Reitor. 
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 105/20/GR, de 21/12/2020:
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, a partir de 01/12/2020, o Assistente em Administração, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 09, VINICIUS ANDRADE DE JESUS, matrícula
SIAPE nº 1698269, lotado na Assessoria de Comunicação Social do Gabinete do Reitor -
ASCOM/GR, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função
Gratificada FG-1, de Assistente do Reitor, com exercício no Gabinete do Reitor - GR/UFS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1083 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020



Aplica pena de
e x c l u s ã o  a
aluno.
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,
 
 
 
CONSIDERANDO que as provas apresentadas contra o discente Ariel Hassan Nascimento foram
robustas, coerentes e não contestadas;
 
 
 
CONSIDERANDO o fato grave e extremamente reprovável de agressão física envolvendo
estudantes da UFS;
 
 
 
CONSIDERANDO que restou observado o devido processo legal, sendo assegurado ao acusado
o direito ao contraditório e a ampla defesa;
 
 
 
CONSIDERANDO a análise do processo nº 38.236/2019-65 anexado ao 57.302/2018-15;
 
 
 
CONSIDERANDO a ampla discussão que resultou na reprovação do parecer da relatora, Consª
Ana Maria Leal Cardoso, que desqualificava a infração e a penalidade sugerida pela Comissão
Processante;
 
 
 
CONSIDERANDO a conclusão da Comissão de Processante quanto a gravidade dos fatos e pela
aplicação da penalidade de exclusão, prevista no art. 114, V, e o disposto no art. 116 "c" do
Regimento Geral da UFS;
 
 
 
CONSIDERANDO ainda, a decisão deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,
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RESOLUÇÃO Nº 24/2020/CONSU



 
 

RESOLVE
 

 
 
Art. 1o Aprovar aplicação de pena exclusão ao discente ARIEL HASSAN NASCIMENTO, do
curso de graduação em Física Licenciatura.
 
 
 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.
 
 
 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2020
 
 
 

 Profª Drª Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE  
 

PRESIDENTE
 



Lota servidor.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
o que consta na Portaria nº 518, de 17/12/2020, publicada no D.O.U. de 18/12/2020, pág. 23, da
Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 311/2020-PROGEP,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Lotar, a partir de 21/12/2020, a Professora do Magistério Superior CRISTIANE MARQUES
MACHADO, matrícula SIAPE nº 2452134, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, no
Departamento de Letras Estrangeiras - DLES/CECH.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1076 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020



Remove servidor.

 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº 23113.035876/2020-50,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração VINICIUS ANDRADE DE JESUS, matrícula
SIAPE nº 1698269, da Assessoria de Comunicação Social - ASCOM/GR para o Gabinete do
Reitor - GR.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO

PORTARIA N° 1090 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 03/12/2020,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.033195/2020-75,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 15/03/2021 a 15/06/2021, ao servidor 
VANDERLEI JOSE ZACCHI, Professor Associado, 03, matrícula SIAPE nº 1324031, lotado no
Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas, para realizar
cursos, à distância, de Designer de Games e Como Trabalhar em Home Office, pelo EducaMundo
- Educação sem Fronteiras, com sede na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1096 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020



Lota servidor.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
o que consta na Portaria nº 530, de 17/12/2020, publicada no D.O.U. de 18/12/2020, pág. 24, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 85/2020-DSS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Lotar, a partir de 22/12/2020, a Professora do Magistério Superior MILENA FERNANDES
BARROSO, matrícula SIAPE nº 1720578, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
no Departamento de Serviço Social do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DSS/CSSA.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1082 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 03/12/2020,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.033901/2020-25,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 30/01/2021 a 29/04/2021, ao servidor 
MICAEL CARMO CORTES GOMES, Professor Adjunto, 04, matrícula SIAPE nº 1851143, lotado
no Departamento de Teatro do Centro de Educação e Ciências Humanas, para realizar projeto de
capacitação vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Artes Cênicas da Universidade
Federal do Acre, na cidade de Rio Branco, Acre, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.023765/2020-60;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTOR do Convênio nº 2474.028/2020-UFS, o Servidor EDUARDO OLIVEIRA FREIRE,
Professor Titular, nível 01, matrícula SIAPE n.º 1365912, lotado no Departamento de Engenharia Elétrica do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia - DEL/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o Instituto de Engenharia de Sistemas e
Computadores, Pesquisa e Desenvolvimento do Brasil - INESC P&DBrasil tem como objeto a coordenação e o
desenvolvimento de atividades de intercâmbio tecnológico, científico e profissional, no âmbito da participação efetiva da
UFS na Rede INESC BRASIL.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Kléber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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Concede Pensão.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais,
 
Considerando o disposto no Art. 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019 de 12/11/2019
publicada no D.O.U. em 13/11/2019;
 
Considerando o disposto no Art. 74, no inciso I do Art. 16, no item 6 da alínea "c", do inciso V, do
§2º do Art. 77, da Lei 8.213, de 11/12/1990 c/c Art. 1° da Lei 13.135/15;
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.030188/2020-75/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Pensão Vitalícia a MARILDA DE OLIVEIRA SILVA, CPF: 533.863.025-72 
viúva do servidor Reginaldo de Oliveira Silva, matrícula SIAPE nº 426440, do Quadro Inativo
Permanente desta Universidade, falecido em 15/06/2020, do cargo de PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, Classe Titular, Nível 01, em jornada de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, correspondente a 60% (sessenta por cento), dos proventos de aposentadoria,
com efeitos retroativos à 27/10/2020.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Prof. Dr.ª Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

  
 
A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
 o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que consta na Resolução 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.031686/2020-78;
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutora em Administração, a
partir de 09/11/2020, a  Professora ALESSANDRA CABRAL NOGUEIRA LIMA, Matrícula SIAPE
nº 1697874, lotada no Departamento de Administração do Campus Universitário Prof. Alberto
Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.034965/2020-09;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703),  referente ao interstício de 04/08/2018 a 04/08/2020, a Professora 
ANNA KLARA BOHLAND, Matrícula SIAPE 2295747,  lotada no Departamento de Medicina do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.033469/2020-49; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702),  referente ao interstício de 07/09/2018 a 07/09/2020, o Professor 
ANTON PETER MULLER, Matrícula SIAPE 1655779,  lotado no Departamento de Economia do
Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.034518/2020-50; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02  para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603),  referente ao interstício de 06/11/2018 a 06/11/2020, o Professor
 CARLOS  REBÊLO JÚNIOR, Matrícula SIAPE 426663,  lotado no Departamento de Direito do
Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1177 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.019157/2020-25;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 21/05/2018 a 21/05/2020, a Professora 
DANIELLA PEREIRA DE SOUZA SILVA, Matrícula  SIAPE 1557619, lotada no Departamento de
Turismo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.034332/2020-28;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 14/11/2018 a 14/11/2020, a Professora
 ELENILDE GOMES SANTOS, Matrícula SIAPE 1306129, lotada no Departamento de Medicina
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1181 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.034689/2020-89; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602  para  6 603),  referente ao interstício de 31/01/2018 a 31/01/2020, o Professor
 FÁBIO CARLOS DA ROCHA, Matrícula SIAPE 2086309, lotado no Departamento de
Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1180 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.034620/2020-12; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602  para  6 603),  referente ao interstício de 10/06/2018 a 10/06/2020, o Professor
 HIGOR SÉRGIO DANTAS DE ARGOLO, Matrícula  SIAPE 2132351, lotado no Departamento de
Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1185 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.035096/2020-61; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 01/02/2018 a 01/02/2020, o Professor
 JEISON SATURNINO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 1754501, lotado no Departamento de
Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1184 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015901/2020-55;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 08/03/2018 a 08/03/2020, a Professora
 JOSIANE SOARES SANTOS, Matrícula SIAPE 3210014, lotada no Departamento de Serviço
Social do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1183 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.032316/2020-43;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701), referente ao interstício de 24/02/2018 a
24/02/2020, a Professora LUCIANA VALENTE BORGES,  Matrícula SIAPE 2620109, lotada no
Departamento de Educação em Saúde do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1188 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.032308/2020-65; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 09/08/2018 a 09/08/2020, o Professor 
MARCELO ALÁRIO ENNES, Matrícula SIAPE 1494768, lotado no Departamento de Ciências
Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1187 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.033964/2020-70;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 02/12/2020, do nível 02, da classe de Assistente A, para
o nível 01, da classe de Adjunto C, (4 502 para 6 601) do Professor MARCO ANTÔNIO BRASIEL
SAMPAIO, Matrícula SIAPE nº 2997233,  lotado no Departamento de Engenharia Civil do Centro
de Ciências Exatas e Tecnologia. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1186 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.033567/2020-22; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 24/07/2018 a 24/07/2020, o Professor 
MARCOS SILVA, Matrícula SIAPE 1543483, lotado no Departamento de História do Centro de
Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1189 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.030584/2020-53; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 09/09/2017 a 09/09/2019, a Professora
 MARIA CONCEIÇÃO MELO SILVA LUFT, Matrícula  SIAPE 1224228, lotada no Departamento
de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1192 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

  
 
A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que consta na Resolução 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.034749/2020-21;
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutora em Terapia
Ocupacional, a partir de 11/12/2020, a Professora MARINA BATISTA CHAVES AZEVEDO DE
SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1351638, lotada no Departamento de Terapia Ocupacional do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1175 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.034834/2020-54; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601  para  6 602),  referente ao interstício de 12/12/2018 a 12/12/2020, a Professora
 NILIANE CUNHA DE AGUIAR, Matrícula SIAPE 1033061, lotada no Departamento de Ciência
da Informação do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1191 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.034517/2020-77; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602  para  6 603),  referente ao interstício de 10/10/2017 a 10/10/2019, a Professora 
PATRÍCIA OLIVEIRA SANTOS, Matrícula SIAPE 2064840, lotada no Departamento de
Educação em Saúde do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1190 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

  
 
A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que consta na Resolução 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.035103/2020-66;
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutora em Biotecnologia, a
partir de 15/12/2020, a  Professora PAULA RIBEIRO BUARQUE FEITOSA, Matrícula SIAPE nº 
2934651, lotada no Departamento de Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1176 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.034100/2020-84; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602  para  6 603),  referente ao interstício de 01/04/2017 a 01/04/2019, o Professor
 PAULO CÉSAR DE ANDRADE GOMES, Matrícula  SIAPE 426378, lotado no Departamento de
Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1194 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.034667/2020-04;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601  para  4 602),  referente ao interstício de 06/12/2018 a 06/12/2020, o Professor
 PAULO SÉRGIO DA SILVA SANTOS, Matrícula SIAPE 1081099, lotado no Departamento de
Educação do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1193 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.033851/2020-17;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 20/11/2018 a 20/11/2020, a Professora
 ROSIMERI FERRAZ SABINO, Matrícula SIAPE 1665914, lotada no Departamento de
Secretariado Executivo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1196 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.031716/2020-44; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701  para  7 702),  referente ao interstício de 06/10/2018 a 06/10/2020, a Professora
 SÔNIA DE SOUZA MENDONÇA MENEZES,  Matrícula SIAPE 3352056, lotada no
Departamento de Geografia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1195 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.034054/2020-65; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 20/12/2018 a 20/12/2020, a Professora
 VERÔNICA DOS REIS MARIANO SOUZA, Matrícula  SIAPE 2205727, lotada no Departamento
de Educação do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1199 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.034049/2020-06;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702),  referente ao interstício de 26/03/2017 a 26/03/2019, o Professor 
WILTON WALTER BATISTA, Matrícula SIAPE 2653918, lotado no Departamento de Ciência e
Engenharia de Materiais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1198 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Autoriza servidor a se afastar no País.
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019
 
considerando o disposto na Resolução n° 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no Processo nº 23113.027414/2020-89,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país da servidora VERLANE ARAGÃO SANTOS, Professora
Associada, 04, matrícula SIAPE nº 2212799, lotada no Departamento de Economia do Centro de
Ciências Sociais e Aplicadas, para cursar pós-doutorado, pelo período de 15/03/2021 a
14/03/2022, na Universidade Federal do ABC, na cidade de São Bernardo do Campo, São Paulo,
com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof.ª Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1089 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de
28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.035857/2020-78;
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Administrador, JOSE MARCOS ARAUJO SANTOS, matrícula
SIAPE nº 1634643, lotado na Secretaria Administrativo-Diretiva do Campus Universitário Prof. Alberto
Carvalho, do nível E-I para o nível E-II, a partir de 23/12/2020, devido à conclusão dos Cursos Introdução
a Gestão de Processos com carga horária de 20h(vinte horas); Gestão Orçamentária e Financeira com
carga horária de 20h(vinte horas); Plano Estratégico para Organizações Públicas com carga horária de
40h(quarenta horas); Controles na Administração Pública com carga horária de 30h(trinta horas); Básico
de Licitações - Enfrentando (e vencendo) tabus com carga horária de 60h(sessenta horas), totalizando
carga horária de 170h(cento e setenta horas).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1197 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Torna sem efeito nomeação
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o disposto no Art. 13, §1º e §6º, da Lei 8.112 de 11/12/90;
 
que os candidatos não tomaram posse no prazo legal;
 
o que consta no Processo nº 23113.027197/2017-17;
 
RESOLVE:
 
Art.1º - Tornar sem efeito a nomeação dos candidatos relacionados no anexo desta portaria,
habilitados no Concurso Público para Técnico-Administrativo da UFS, objeto do Edital nº
020/2017, nomeados através da Portaria nº 903, de 20/11/2020, publicada no D.O.U. em
23/11/2020, seção 2, página 28, para o cargo de Assistente em Administração.
 
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 
 
 
 
 

LILIÁDIA DA SILVA OLIVEIRA BARRETO
 

REITORA PRO TEMPORE
 
 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1093 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020



 
 
 
 
  
 
 
 

ANEXO À PORTARIA Nº  1093, de  29  de  dezembro  de 2020.
 

 
 
Cargo: Assistente em Administração - Classe "D" - Regime de Trabalho: 40 (quarenta)
horas semanais
 
 
 
COTAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (Decretos nº 3.298/1999 e nº 9.508/2018)
 
 
 
Classificação Nome
16º JOSE UESELE OLIVEIRA NASCIMENTO
17º ERICO DE OLIVEIRA CUNHA



Nomeia Servidores
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/90;
 
o disposto no Decreto nº 7.232 da Presidência da República, de 19/07/2010, publicado no D.O.U.
em 20/07/2010; na Portaria Interministerial nº 316 dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e
Gestão e da Educação, de 09/10/2017, publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
a Lei nº 12.990 de 09 de junho 2014;
 
o que consta no Processo de nº. 23113.027197/2017-17;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, os candidatos relacionados no anexo desta Portaria,
habilitados no Concurso Público para Técnico-Administrativo da UFS, objeto do Edital nº
020/2017, publicado no D.O.U. de 03/11/2017, retificado através dos Editais de Retificação nº 01
e 02, publicados no D.O.U. dias 29/11/2017 e 31/01/2018, respectivamente, homologado através
da Portaria nº 502, de 26/04/2018, publicada no D.O.U. de 27/04/2018, seção 1, página 56, e
prorrogado através da Portaria nº 195, de 09/03/2020, publicada no D.O.U. em 11/03/2020, seção
1, página 34.
 
Art. 2º - Os servidores terão um prazo de 30 dias para tomar posse, contados a partir da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 
 
 

 LILIÁDIA DA SILVA OLIVEIRA BARRETO
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1094 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020



REITORA PRO TEMPORE
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO À PORTARIA Nº   1094 , de 29 de  dezembro  de 2020.
 

 
 
Cargo: Assistente em Administração - Classe "D" - Regime de Trabalho: 40 (quarenta)
horas semanais
 
 
 
COTAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (Decretos nº 3.298/1999 e nº 9.508/2018)
 
 
 

 
 
 
AMPLA CONCORRÊNCIA
 
 
 

 
 
 

Classificaçã
o Nome Código

de vaga
18º GRAZIELA ALVES MACEDO 815273
19º CLOVIS CARLOS DE LIMA NETO 874767

Classificaçã
o Nome Código

de vaga
44º LAIS RAMOS DE SOUZA TRINDADE 334528



     Torna portaria sem efeito.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o disposto no Art. 13, §1º e §6º, da Lei 8.112 de 11/12/90;
 
que a candidata não tomou posse no prazo legal;
 
o que consta no Processo nº. 23113.020206/2018-11;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a nomeação de KARLA KRISTINE DAMES DA SILVA, habilitado em
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo da UFS, objeto do Edital 015/2018,
nomeada através da Portaria nº 906, de 20/11/2020, publicada no D.O.U. em 24/11/2020, seção
2, página 27.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 

LILIÁDIA DA SILVA OLIVEIRA BARRETO 
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1092 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020



Nomeia servidor
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.020206/2018-11;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, ISABELA AZEVEDO FREIRE SANTOS, para exercer o
cargo de Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em
virtude de habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº 015/2018,
publicado no D.O.U. de 21/12/2018, retificado através do edital de retificação nº 01, publicado no
D.O.U em 07/01/2019, seção 3, páginas 81 a 83, homologado através da Portaria nº 942, de
19/07/2019, publicada no D.O.U. de 23/07/2019, seção 1, página 23, código de vaga nº 0677551.
 
 
 
Art. 2º - De acordo com o item 19.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1091 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020



apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
 
 
Art. 3º - A servidora será lotada no Departamento de Fisioterapia/Campus Universitário Prof.
Antônio Garcia Filho e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

LILIÁDIA DA SILVA OLIVEIRA BARRETO 
 

REITORA PRO TEMPORE
 



Exonera, a pedido, Coordenador do Núcleo de Promoção da Qualidade.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
 
R E S O L V E:
 
Art.1º - Exonerar, a pedido, a Professora, Adjunto, Nível 03, KARYNA BATISTA SPOSATO,
 Matrícula SIAPE nº 2125535, lotada no Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Cargo de Direção, CD-3, de
Coordenador do Núcleo de Promoção da Qualidade - NPQ.
 
 
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1078 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020



Prorroga os efeitos da Portaria Nº 241/2020/GR, de 17 de março de 2020, até o dia 28 de
fevereiro de 2021.

 
 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e,
 
 
CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde pública devido à Covid-19;
 
 
CONSIDERANDO as Portarias Nº 241/2020/GR, Nº 262/2020/GR, Nº 314/2020/GR, Nº
414/2020/GR, Nº 486/2020/GR, Nº 559/2020/GR, Nº 644/2020/GR, Nº 775/2020/GR, Nº
843/2020/GR e Nº 927/2020/GR que suspendem as atividades acadêmicas presenciais e dão
outras providências no âmbito da UFS;
 
 
CONSIDERANDO os Decretos do Governo do Estado de Sergipe nº 40.567, de 24 de março de
2020, nº 40.576, de 16 de abril de 2020, nº 40.587, de 23 de abril de 2020, nº 40.588, de 27 de
abril de 2020, nº 40.590, de 29 de abril de 2020, nº 40.592, de 07 de maio de 2020, nº 40.597, de
11 de maio de 2020, nº 40.598, de 18 de maio de 2020, nº 40.600, de 25 de maio de 2020, nº
40.605, de 01 de junho de 2020, nº 40.615 de 15 de junho de 2020, nº 40.620, de 23 de junho, nº
40.636, de 29 de julho de 2020, de 2020, nº 40.641, de 30 de julho de 2020, nº 40.642, de 05 de
agosto de 2020, nº 40.645, de 13 de agosto de 2020, nº 40.652, de 27 de agosto de 2020, nº
40.664, de 10 de setembro de 2020, nº 40.699, de 19 de outubro de 2020, e nº 40.709, de 06 de
novembro de 2020, que consolidam e estabelecem medidas de enfrentamento e prevenção à
epidemia causada pela Covid-19 no Estado de Sergipe, e dão outras providências;
 
 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.038, de 7 de dezembro de 2020, do Ministério da Educação;
 
 
CONSIDERANDO o parecer emitido pelo Comitê de Prevenção e de Redução de Riscos Frente à
Covid-19 no âmbito da Universidade Federal de Sergipe, na reunião ordinária de 30 de dezembro
de 2020;
 
 
R E S O L V E:
 

ATOS DA REITORIA 58/2020 UFS - 31/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1104 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020



Art. 1º Prorrogar os efeitos da Portaria Nº 241/2020/GR, de 17 de março de 2020, que dispõe
sobre a suspensão das atividades acadêmicas presenciais como aulas e atividades curriculares e
extracurriculares no CODAP, cursos de graduação, pós-graduação Stricto Sensu e Lato Sensu no
âmbito da UFS e dá outras providências.
 
 
Art. 2º A prorrogação de que trata o Art. 1º estende-se até o dia 28 de fevereiro de 2021.
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2021, devendo ser publicada
no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliadia da Silva Oliveira Barreto 
REITORA PRO TEMPORE

 



Nomeia Coordenador do Núcleo de Promoção da Qualidade.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro
de 1990,
 
R E S O L V E:
 
Art.1º Nomear, a professora Adjunto-A, Nível 01, SIMONE DE ARAUJO PEREIRA,  Matrícula
SIAPE nº 3795365, lotada no Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e
Ciências Humanas, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer o Cargo de
Direção CD-3, de Coordenador do Núcleo de Promoção da Qualidade - NPQ.
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União. 
  
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Nomeia Servidor
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014ena Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.015799/2017-13;  
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, SAMUEL LIRA GORDENSTEIN, para exercer o cargo de 
Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em virtude de
habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº 009/2018, publicado no
D.O.U. de 19/03/2018, homologado através da Portaria nº 865, de 05/07/2018, publicada no
D.O.U. de 06/07/2019, seção 1, página 19, prorrogado pela Portaria nº 781, de 11/06/2019,
publicada no D.O.U de 12/06/2019, seção 1, página 44, código de vaga nº 0852293.
 
 
 
Art. 2º - De acordo com o item 19.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
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Art. 3º - O servidor será lotado no Departamento de Arqueologia/Campus de Laranjeiras e terá
o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da publicação desta Portaria no
Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

LILIÁDIA DA SILVA OLIVEIRA BARRETO
 

REITORA PRO TEMPORE
 



Retifica a Portaria nº 682/2020.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.023377/2020-60;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Retificar o anexo da Portaria nº 682, de 04 de setembro de 2020, que promove servidores
por Avaliação de Desempenho, para excluir o nome das servidoras: ANUSKA CONDE
FAGUNDES SOARES GARCIA, matrícula SIAPE 2420506 e THAÍS SIQUEIRA DOS SANTOS,
matrícula SIAPE 2156896; por se encontraram afastadas em Licença para Tratamento de
Interesse Particular.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
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Prorroga Mandato de Membros do Conselho Editorial da UFS.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
a Resolução nº 11/2004/CONEPE;
 
 
a Resolução nº 33/2009/CONEPE;
 
 
as Portarias nºs 357/2017, 1128/2017 e 906/2018 do Gabinete do Reitor;
 
o Memorando Eletrônico nº 7/2020 - Editora, de 28 de dezembro de 2020;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Prorrogar o mandato dos membros do Conselho Editorial desta Universidade, conforme
períodos discriminados abaixo:
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Membros Períodpo
Fabiana Oliveira da Silva - SIAPE nº 1334713
Núcleo de Graduação em Educação em Ciências Agrárias
e da Terra - Campus do   Sertão

24/02/2019 a 24/02/2021

Luis Americo Silva Bonfim - Siape nº 1333247
Departamento de Artes Visuais e Design - CECH

24/02/2019 a 24/02/2021

Martha Suzana Cabral Nunes - Siape nº 2101193
Departamento da Ciência da Informação - CCSA

24/02/2019 a 24/02/2021

Germana Gonçalves de Araújo - Siape nº 1820310
Coordenadora Gráfica do Programa Editorial da UFS 20/07/2019 a 20/07/2021

Joaquim Tavares da Conceição - SIAPE nº 1181181
Colégio de Aplicação - representante Ciências Humanas e
Sociais

18/07/2020 a 18/07/2022



 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviços desta Universidade.
 

 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

Jacqueline Rêgo da Silva Rodrigues - Matrícula SIAPE
nº2632257
Departamento de Engenharia Química - CCET

18/07/2020 a 18/07/2022

Yzila Liziane Farias Maia de Araujo - SIAPE nº 2926781
Departamento de Biologia - CCBS

18/07/2020 a 18/07/2022

Ricardo Nascimento Abreu - SIAPE nº 2787595
Departamento de Letras Vernáculas - CECH

18/07/2020 a 18/07/2022



Exonera, a pedido, Assessor do Reitor.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
 
R E S O L V E:
 
Art.1º - Exonerar, a pedido, o Professor Associado, Nível 03, ROGÉRIO PATRÍCIO CHAGAS DO
NASCIMENTO, Matrícula SIAPE n.º 2217866, lotado no Departamento de Computação do Centro
de Ciências Exatas e Tecnologia - DCOMP/CCET, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, do Cargo de Direção, CD-4, de Assessor do Reitor.
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Nomeia Assessor do Reitor.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro
de 1990,
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art.1º Nomear o servidor aposentado IDALINO SOUZA, matrícula SIAPE 6121941, do cargo de
Agente Administrativo, Classe "S", Padrão III, do quadro permanente do Ministério da Economia,
para exercer o Cargo de Direção CD-4, de Assessor do Reitor.
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União. 
    
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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●

●

●

Designa membros para compor a comissão de planejamento de aquisição/contratação de Desktops para atender
demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação.

 
 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e, considerando: as orientações definidas no âmbito da Instrução Normativa SGD/ME n° 01/2019; e a
necessidade de atender aos princípios de governança de aquisições de equipamentos e serviços de TI;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados para compor a comissão de planejamento de contratação de
Desktops para atender demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação:
 

Setor Demandante - Estelamaris Costa Pina

Integrante Técnico - João Nylson Fagundes Soares

Integrante Administrativo - Deoclécio Jorge Gonçalves Filho
 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira

 
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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Dispensa Coordenador Institucional
 

do Programa Residência Pedagógica.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Edital 01/2020/CAPES e o Memorando Eletrônico n°
244/2020 - PROGRAD de 18 de dezembro de 2020;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, o Prof. Dr. Christian Lindberg Lopes do Nascimento, SIAPE
2555548, lotado no Departamento de Filosofia do Centro de Educação e Ciências Humanas, da
Coordenadenação Institucional do Programa Residência Pedagógica - biênio 2020 - 2022.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Designa Coordenador Institucional
 

do Programa Residência Pedagógica.
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Edital 01/2020/CAPES e o Memorando Eletrônico n°
244/2020 - PROGRAD de 18 de dezembro de 2020;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Designar, o Professor Associado, Nível 02, CESAR MOURA NASCIMENTO, SIAPE
1535282, lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia,
Coordenador Institucional do Programa Residência Pedagógica no biênio 2020 - 2022.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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